
INDICAÇÃO Nº 
547
, DE 2016

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para o Lar Vicentino de Caçapava - OUSSVP, para que possa manter o nível de atendimento aos idosos, no município de Caçapava.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos, no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para o Lar Vicentino de Caçapava - OUSSVP, para que possa manter o nível de atendimento aos idosos, no município de Caçapava.

O Lar Vicentino de Caçapava, fundado em 22 de janeiro de 1975 é uma entidade civil, beneficente, apolítica, sem fins econômicos e tem por finalidade atender idosos de ambos os sexos sem discriminação de raça, cor, condição social, credo e tem por objetivo prestar atendimento aos munícipes em situação de vulnerabilidade social.

A instituição sobrevive graças a doações, eventos e convênios municipais, estaduais e federais que, todavia, são insuficientes para a sua manutenção.

A entidade tem como missão proporcionar, resgatar e defender a dignidade da pessoa idosa através de serviços de assistência social que considere a pessoa humana em todas as suas dimensões: social, psicológica, espiritual e moral, respeitando suas capacidades físicas e psíquicas.

Atendendo, atualmente, a 37 (trinta e sete) idosos, conta com uma competente equipe de profissionais, sendo eles: Assistente Social, Assistente Administrativa; Enfermeiros, Nutricionista, Terapeuta Ocupacional, Auxiliares de Enfermagem, Motorista, Auxiliares de Serviços Gerais e Médico.

À luz do expendido, a destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita é imprescindível para manter o patamar de aprimoramento na prestação dos precitados serviços especializados, sobretudo aos pacientes previdenciários, objetivando sanar o sofrimento e dar alento e esperança aos seus idosos, com especial atenção aos menos favorecidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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